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Secretaria Administrativo do Poder
Legislativo

AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO

ADITIVO N° 02 PROCESSO ADM. N° 014/2024

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N°

20220426. TP001/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E A

EMPRESA M DAS MESQUITA SERVIÇOS E

TECNOLOGIA - ME. Por este instrumento particular, a

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA inscrita

no CNPJ sob o n° 69.555.019/0001-09, neste ato

representada pelo Presidente, Sr. Amauri Alberto Pereira de

Sousa, portador(a) da Cédula de Identidade n°

0356144120089 e do CPF n° 790.825.133-15, a seguir

denominada CONTRATANTE, e a empresa M da S

Mesquita Serviços e Tecnologia - ME, CNPJ:

16.799.630/0001-08 Endereço: Rua Tiradentes, 477, Centro

João Lisboa - MA, neste ato representado(a) pelo(a) Mizael

da Silva Mesquita, Cédula de identidade/órgão emissor:

0322741920065 SSP/MA CPF: 036.870.323-10, doravante

denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o

presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, assim

como pelas cláusulas a seguir expressas: e justam firmar o

presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, assim

como pelas cláusulas a seguir expressas: CLÁUSULA

PRIMEIRA - DO OBJETO Contratação de empresa

especializada no segmento de tecnologia da informação

para prestar serviço de licença pelo uso de software,

aplicação da solução com fornecimento de licenças

permanentes Web ou mobile, visando a moderização dos

sistemas de informática do Poder Legislativo de Imperatriz,

mediante desenvolvimento e implantação de soluções

informatizadas. CLAUSULA SEGUNDA - DA

VIGÊNCIA O presente Termo de Aditivo prorroga a

vigência do contrato por mais 12 (doze) meses contados a

partir do dia 29 de abril de 2024, de acordo com Art. 57,

inciso II da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações

posteriores. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO

TERMO DE ADITIVO O valor total deste termo de aditivo

para cobrir as despesas relativas ao reajuste do valor, é de

R$ 39.998,62 (trinta e nove mil novecentos e noventa e oito

reais e sessenta e dois centavos) mensais, pelo período de

12 (doze) meses, totalizando o valor de R$ 479.983,44

(quatrocentos e setenta e nove mil novecentos e oitenta e

três reais e quarenta e quatro centavos) e o valor da licença

de uso do sistema permanece R$ 70.000,00 (setenta mil

reais). CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS As despesas decorrentes do presente

Aditivo ocorrerão por conta das seguintes dotações

orçamentárias: Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL

Projeto Atividade: 01.122.0001.2-002 - MANUT. DAS

ATIVIDADES E PROJETOS DA CAMARA Elemento de

Despesa: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 500 - RECURSOS

NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. CLÁUSULA

QUINTA - DA RATIFICAÇÃO Ficam ratificadas todas as

demais Cláusulas e condições do contrato original, não

alteradas pelo presente Termo Aditivo. E, por se acharem

justas e contratadas, e depois de lido e achado conforme, as

partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias,

sem rasuras, perante 02 (duas) testemunhas, que também o

subscrevem, para maior validade jurídica. Imperatriz (MA),

25 de abril de 2024. Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa.

Presidente. M DA S MESQUITA SEI ÇOS E

TECNOLOGIA - ME. Mizael da Silva Mesquita.

Representante Legal.

Publicado por: Hayanne Kliscia Lima da Silva
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Estado do Maranhão
Câmara Municipal de Imperatriz
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